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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOsÉ DE PIRANHAS
COMI55ÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

coNTRATO - CPL Ne 00118/2023

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEERAM A PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÂo JosÉ
DE PIRANHAS E LC COMERCIO DE EMBALAGEN s tTDA PARA O
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS NAS CONDIçÕES ESTABELECIDAS ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoSÉ DE PIRANHAS, Estado da paraíba, pelo presente instrumento
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de piranhas - Rua lnácio Lira,363 - Centro -
são José de Piranhas - PB, cNPJ ne 08.924.o52/ooo1-66, neste ato representada pelo prefeito Sandoval Vieira
Lins, Brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de Freitãs - centro, 79,
cajazeiras - PB, cPF ne 046.4!4.134-60, carteira de ldentidade ne 2.490.4s8 SSp/pB, doravante simplesmente
GONTRATANTE, e do outro lado LC CoMERCto DE EMBALAGENS LTDA - R TANCREDo NEVES, 55 - cENTRo - BARAo
DE coTEGIPE - Rs, CNPJ ns 47.190 313/0001-13, neste ato representado por Luis Carlos Tomazelli residente e
domiciliado na Rua Princesa Isabel, 26 - centro - Barão de cotegipe - Rs, cpF ne 4g7,121.100-44, carteira deldentidade ne 1039660285 ssP/RS, doravante simplesmente coNTRATADo, têm entre si.justo e contratado, comfulcro na Lei ns 8 666/93, atualizada e no PREGÃo EtETRoNlco Ne ozLl2ozl, mediante preços e condições
constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1' o presentê contrato tem como objeto a Aquisição de material descartável, artigos dê confeitaria e festaspara atender as demandas da Prefeitura de são José de Piranhas - pB, conforme ãspecificações do Edital do
Pregão Eletrônico n.e 02L/2023.

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR
1' o valortotaldeste contrato é de RS 1.060,00 (Mil e Sessenta Reais), conforme proposta vencêdora do pREGÃo
ELETRÔNICO N9 O2L/2023.

cúusuLA TERcEtRA - DA DEspEsA E Dos cRÉDtros oRçAMENTÁRtos
O1.OO - GABINETE DO PREFEITO

04.1'22.1'OO2.2OO4 - MANUTENCÂO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3,3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
02.OO _ PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
04.L22.1002.2007 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA pROCURADORTA
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
03.00 - SEcRETARtA DA ADMTNTSTRAçÃO
04.L2Z.LOO2.2OO9 - MANUTENCÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPO5TOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
O4.OO - SECRETARIA DE FINANÇAS
o4.L22.L002.2017 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA SEC. D E FTNANCAS
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5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
0s.00 - SEcRETARtA DE EDUCAÇÃO
72,367.2006,2025 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
T2,361..2006,2022 - MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE25%
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
L2.361..2O06.2027 - MANUTENçÃO DE UNTDADE ESCOLAR
5OO . RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERtAt DE CONSUMO
540 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAs OE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
72.36s.2O1t.2O33 - MANUTENçÃO DO ENSTNO tNFANT|L 30%
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
540 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO
06.OO _ SECRETARIA DE SAÚDE:
1,0.3O7,2012.2045. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
5OO - RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAI DE CONSUMO;
07.OO - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO;
L5.722.700?.2047. MANUTENçÃO DAS ATIV. DA SEC.MUNIC.DE OBRAS E URBANISMO;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3,3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
08.OO - SECRETARIA DE AGRICULTURA:
20.L22.L0O2.2057 - MANUTENCÃO E ADMINISTRAçÃO DA SEC.MUNICIPAL DE AGRICULTURA;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
09.OO _ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.L22.1002.2063 - MANUTENCÃO DAS ATIVID.DA SEC. MUNICíPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
5OO. RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
1O.OO - SECRETARIA DE TRANSPORTES:
26,L22.7O02.207O. MANUTENCÃO DAS ATIVID.DA SECRETARIA DE TRANSPORTE;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
12.00 - FUNDO [/UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08 243'2010 2109 MANUTENCÃO DAS ATIvIDADES Do coNSELHo rurELAR DA cRIANÇA E DE ADoLESCENTE;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
08.244.2O7O.207 5 - MANUTENCÃO DO CRAS;
5OO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
660. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE
10 301.2012.2083 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAúDE DA FAMrLÍA _ psF;
5OO - RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO;
L0.302.2012.2097 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ,
5OO. RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CON5UMO;

)
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TO.3O2.2OL4.27OO - MANUTENçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL OSSEAS ALVES MANGUEIRA;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
15.00 - SECRETARIA DE CULTU RA:

13,392.201.6,271,8. MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30-01 . MATERIAL DE CONSUMO
20,OO - SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER
27.L22.I0O3.2L25 MANUTENÇÃO DAs ATIVIDADES DA SEC,MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO;
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO

cúusutA eUARTA - Do rNÍcto DA ExEcuçÃo CoNTRATUAL
1. A execução contratual terá início a partir da publicação do extrato do contrato.

cúusutA eutNTA - DA vtGÊNctA
1' o período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 3l de dezembro de zoz3, contados apartir da data de assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, naforma do art 57, da Lei ne 9.666, de 1gg3, podendo ser prorrogado nos termos do referido artigo
CúUSULA sExTA - DoS ENcARGos DAs PARTES
1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências desua inexêcução total ou parcial,
2 A CoNTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do pregão Eletrônico n.p 021-/2023,deve:

2'1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto.
2'2 Efetuar a entÍega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantesno Edital e seus anexos, acompanhado da respectivá nota fiscal, na qualconstarão as indicações referentesa. marco, procedêncio e prazo de gorantio, quanto for o coso;
2'3 Providenciar a entrega dos produtos, dentro do piazo máximo estabelecido na ordem de Fornecimento,Prefeitura Municipal de 5ãoJosé de Piranhas - PB, caso contrário estando sujeito a penalidades;2'4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, L3 e L7 a 27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990);
2'5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto comavarias ou defeitos;
2'6 Manter' durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2'7 lndicar preposto para representá-ra durante a execuçãodo contrato;
2'8 os produtos a serem entregues deverão ser adequajamente acondicionados, frescos, de forma a permitira compreta preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;2'9 o prazo de entrega dos produtos e oe ate ló (dez) dias, diante da necessidade do CoNÍRATANTE,contados do primeiro diã útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da
_ solicitante mediante pedido e especificação do local dã entrega.2'10 os produtos serão solicitados a cargo dà secretaria especifica, parceladamente, de forma a atender asdema ndas da mesma;
2'11 Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações nãoa utorizadas pelo CONTRATANTE;
2'12 Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga,
- 

descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega;2'13 No ato da entrega dos produtos deverá ser apresentado documento iiscal válido correspondente aofornecimento;

o s que
z.t4 Comunicãr à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar copossam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita e

nd iç

ção do
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contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

3'2 A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestada pela
CONTRATANTE;

3'3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CoNTRATANTE, ativo ou aposentado
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3s grau, durante a vigêncía deste
Contrato;

4 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do pregão Eletrônico n.e
02L/2023, deve:

4.1 Expedir ordem de fornecimento dos bens;
4'2 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CoNTRATADA para a fiel execução contratual;
4'3 Efetuaro pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde

que atendidas às formalidades pactuadas;
4'4 comunicar oficialmente à coNTRATADA quais quer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
4'5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela coNTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;
4'6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pelâ coNTRATADA;
4'7 Emitlr pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial âplicãção de sanções,

alterações e repactuações do contrato;
4'8 Receber o ob.ieto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsávelpelo recebimento;
4'9 solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

cúusutA sÉTtMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAltzAçÂo
1' Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representanteda coNTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida ã assistência de terceiros.
2' A atestaÇão de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato ou ã outro servidor designado para esse fim.

cúusuLA olrAVA - DA FlscALtzAçÃo DA DocuMENTAçÂo FtscAL, TRABALHtsTA E pREVtDENctÁRtA.I Para fins de acompanhamento do adimplemento de su;s obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, acoNTRATADA deverá entregar à FlscALlzAÇÃo da coNTRATANTE a documentação a seguir relacionada:z Periodicamente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento dos bens, cópias autenticadasem cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:
2,1. Certidão de Regularidade do FGTS_CRF;
2'2' certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;2'3' certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede daCONTRATADA;
2.4. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas; e
2.5. Cartão de CNpi.

1A CoNTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (Quinze) dias, caso soricitado pelo fiscal do contrato, outrosdocumentos que comprovem a regularidade fiscal, tiabalhista e previdenciária da coNTRATADA.
4 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) diascorridos, contados a partir do recebimento da dirigáncia pera coNTRATADA, pãra serem formar edocumentalmente esclarecidas.
l Recebida a documentação, o Íiscal do contrato deverá
6, O descumprimento reiterado das disposições acima e
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenc
aplicação das penalidades e demais cominações legais.

3 5ão expressamente vedadas à CONTRATADA:
3.1 A veiculação de publicidade acerca deste

CONTRATANTE;
contrato, salvo se houver prévia autorização da

apor a data de entrega a PREFEITURA e assiná_la
a manutenção da CONTRATADA em situação
iárias implicará rescisão contratual, sem pr

irregu I

a
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CúUSULA NoNA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo
l.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lêi n.e 8.666193, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devida s justificativa s.

CúUSULA DÉCIMA - Do REAJUSTE

1.Os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do lpCA,
mântido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

CúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
1.A rescisão destê contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.s g.566/93.

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

2'No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CoNTRATADAteTá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar
e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadãmente, providências
acauteladoras.

cúusurA DÉcrMA 5EGUNDA - DA FuNDAMENTAçÃo LEGAr E DA vrNcurAçÃo Do coNTRATo
1 0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n.s L0.520/2002 e n.p 8.666]:1993, no Decreto ro.024/20L9 e
vincula-se ao Edital eanexos do Pregão Eletrônico n.a o2L/2023, bem como à proposta da CoNTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA tIqUIDAçÃo E Do PAGAMENTo
L Para fins de faturamento, a coNTRATADA deverá apresentar, até o quinto dia útilde cada mês, documento decobrança e nota fiscarda fatura da entrega da mercadoria, rearizado no mêsanterior.z A CoNTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências entre a fatura e osrelatórios da CoNTRATADA ou entre estes e os controles da FtscALtzAÇÃo, .te , .ii.piÀt" 

"puração 
dos fatos,

se for o caso.
3' A coNTRATADA deverá entregar à FlscALlzAçÃo, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço,nota fiscal/fatura dos serviços/ entrega mercadoria, emitida em 1 (uma) via, paia fins de liquidação e pagamento.4 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente ao fornecimento dos bens caberá ao fiscal do contrato oua outro servidor designado para esse fim.
5. O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura , devidamente atestado por servidorcompetente e efetuado por cheque ou transferência. O valor corres pondente poderá ser depositado em ContaCorrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria da\7 Prefeitura de São José de piranhas, aprentando a documenta ção de que trata Cláusula Oitava deste Contrato.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA
7 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constantedo contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como doestabelecimênto que efeti vamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos& A CONTRATANTE rese rva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que ofornecimento dos bens fo iem conformidade com as especificações docontrato.
9. A não apresentação d a documentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato , nos prazos especificados,ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) diâs contado da data de solicitação pela
FISCALIZAÇÃO, poderá e nsejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após acom provação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos en contram-se em dia.10. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ded uzir, cautelar ou
d ef in it iva m e nte, do mo ntante a pagar à CONTRATADA, os valores corres pondentes a multas, ressarcimentos ouinden izações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrâto.
11 os documentos de cobrança deverão ser entregues pera coNTRATADA ao financeiro do município.

cúUsUI-A DÉCIMA QUARTA - oAs sANçÕEs
1'Com fundamento no artigo 7s da Lei n.e 7o.5zo/zooz, ficará impedida de ricitar e contratar com apelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem pre.juízo da rescisão unilateral do co

ura,P

e da
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aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADAque:
1.1 Apresentar documentação falsã;
1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.s 8.666/1993.

1.4 Cometer fraude fiscal; ou
1.5 Fizer decla ração falsa.

ZCom fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV, da Lei n.q 8.666, de 1993; e no art. 7e da Lei n.a 1O.S2O, de
U /o7 /2oo2, nos casos de retardamento, de Íalha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente
com as multas definidas nos itens e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

2.1. Advertênciâ;
2.2. Suspensão têmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

municipal, que seja Prefeiturã, fundos e entidades municipais como autarquias, por prazo nào superior
a dois anos;

2.3. Declareção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurare m
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior; ou

2'4. lmpedimento de licitar e contratar com a prefeitura, fundos e entidades m unicipa is como autarquias, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e da Lei n.e
t0.52O/20O2, pelo prazo de até cinco anos.

3. Configu ra r-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:
3'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data

estipulada para início da execução contratual;
3'2' Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos oupor 10 (dez) dias intercalados.

4'No caso de retardâmento da execução, a coNTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato.
5' co nfigu ra r-se-á a falha na execução do contrato quando a coNTRATADA se enquadrar em qualquer das
situações previstas na tabela 2, respeitada a graduação de infrações conforme a tabelã 1, ambas desta cláusula.
5. Coníigu ra r-se-á a inexecução parcial do contrâto quando a CONTRATADA:

5'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias contados da data
estipulada para início da execução contratual;

6'2' Delxar de realizar ou de entregar mercadoria, sem câusa justificada, os serviços definidos no contrato
por 5 (cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados.

7'No caso de inexecução parcial do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
8. Configurar-se-á a inêxecução total do contrato quando a CONTRATADA:

8'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data
estípulada para início da execução contratual;

8'2' Deixar de realÍzar ou de entregar mercadoria, sem causa lustificada, os serviços definidos no contrato
por 7 (sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados.

9' No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
10' o contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de falha na execução docontrato, inexecução pãrcial ou inexecução total do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções neleprevistas e em legislação específica.
11. o valor de multa aplicada poderá ser descontado das faturas devidas à ..NTRATADA;
12' se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CoNTRATADA obrigada a recolher a importância devidano prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
Ijl. Esgotados os meios administrativos para cobrança d
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

o valor devido pela CONTRATADA à CONTRA E,O
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14 o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 7g, incisos I a Xll e xvll, da Lei
n.e 8.666/93.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRo
1As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de são José de piranhas, Estado da paraíba.
E, pãra firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assinada êletronicamente, por meio de login e senha, pelos reprá."n,"n,", das partes,
CoNTRATANTE e CoNTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presenciarmente, por meiofísico, na sala da CPL destê município.

São José de piranhas _ pB, 13 de março de 2023.

TESTEMUNHAS

-1& .J. b.-,.lt- Q.w
ll8 llcl 5't4 - 't,r

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO LUIS CARLOS as,inado de íorma diqrt.i

TOMAZELLT :4 i3l,'^'j?Íii;9i,,,."*

s7 1 21'too44 ?i:3*x11i;''

LC COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
47.190.313/0001_13
Luis Carlos Tomazelli

497.127.100_44

\5q llq -co\ Aé- andoval Vi a Lins

046.474.L34-60
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